
 
 

 

ENSINO NÃO PRESENCIAL / REFEIÇÕES ESCOLARES 
  

 Dando cumprimento ao disposto no Decreto-Lei 8-B/2021, 

de 22 de janeiro e em parceria com a Câmara Municipal de 

Marco de Canaveses e Agrupamento de Escolas de Marco de 

Canaveses a Junta de Freguesia do Marco irá fornecer 

refeições a todas as crianças que frequentam os 

Estabelecimentos de Ensino do Pré-Escolar e 1.º CEB da área 

da Freguesia do Marco, que sejam beneficiárias de escalão 1 

ou 2 da Segurança Social ou Ação Social Escolar, crianças 

sem escalão com necessidade de tal serviço, bem como ás 

crianças cujos Encarregados de Educação sejam 

trabalhadores de serviços essenciais. 

 Assim, solicitamos que todos os interessados 

(Encarregados de Educação) entrem em contacto com a Junta 

de Freguesia o mais rapidamente possível a fim de podermos 

agilizar o fornecimento das referidas refeições e ser prestados 

todos os esclarecimentos adicionais. 

 Para tal deverão entrar em contacto com os Serviços da 

Junta de Freguesia através dos contactos: 

- 255 534 156 

- juntamarco@outlook.com  

 


